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INDICAÇÃO  Nº  1320,  DE  2002




O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado a toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. Portanto, julgamos oportuna uma análise por parte dos órgãos do Executivo quanto à viabilidade de aplicação prática das propostas contidas nesses projetos. Para tanto, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, passando a transcrever o seguinte Projeto de Lei, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem paulista:
“PROJETO DE LEI Nº 09, DE 2002

Dispõe sobre conduta e compromisso dos candidatos eleitos do Executivo e Legislativo.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Defesa do eleitorado contra as falsas promessas.

§ 1º - Todo candidato assumirá integral responsabilidade sobre seu plano de governo.

§ 2º - Todo plano de governo elaborado em campanha (escrita ou falada) deverá ser homologada pelo STE - Superior Tribunal Eleitoral.

Artigo 2º - A conduta e o compromisso do candidato eleito deverá ser transparente e seu mandato exposto para maior facilidade de exame dos seus eleitores.

§ 1º - A fiscalização do mandato será realizada de forma impessoal, cabendo o exame, somente da vida política do candidato eleito.

§ 2º - Não será permitida, segundo as normas do STE, nenhuma perseguição político-ideológica ao candidato eleito, que venha impedir ou, prejudicar seu mandato e seus projetos previamente registrados e homologados.

Artigo 3º - O não cumprimento do plano de governo, salvo os casos pertinentes ao Artigo 2º, § 2º, tirará do político o direito a concorrer a novos pleitos, tornando-se inelegível por 4 (quatro) anos. Como também, multa decorrente das despesas geradas pelo processo de inelegibilidade.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Parágrafo único - Todas as despesas, em caso constatado de não cumprimento deste projeto de lei, serão revertidas ao não cumpridor do compromisso assumido. Devendo assim, ressarcir o Estado após o fim do processo.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Ao  pensar neste projeto de lei imaginei ajudar os milhares de eleitores que são enganados com falsas promessas dos políticos. Moralizar a política nacional. Reforçar o compromisso político-partidário dos candidatos, porque muitos acabam sendo vítimas dos seus próprio partidos, quando são obrigados a votar contra suas convicções. E, finalmente, tentar acabar com corrupção que se instalou na política nacional.

Escolhi o PARTIDO DA DEFESA DO CONSUMIDOR  porque  entendo que a defesa  da política está  ligada  à defesa da pessoa e de seus direitos.

Débora Suelen Torres da Silva

Colégio Alcance – Itapevi”



Sala das Sessões, em 02/12/2002
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